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e-SAJ, do Tribunal de Justiça. Secretaria da Terceira Câmara 

Cível, em Manaus, 21 de novembro de 2018. Laura Araújo 

Litai! . Secretária. M. 16730. - Advs: Carlos Roberto Deneszczuk 
Antonio (OAB: 146360/SP) - Elaine Carnavale Bussi (OAB: 
272431/SP) - Gilberto Giansante (OAB: 76519/SP) - Paulo 
Ricardo Dahrouge Alecrim (OAB: 11868/AM) - Ed. Des. Arnoldo 
Péres, 1º andar

Nº 4004332-27.2018.8.04.0000 - Agravo de Instrumento 
- Manaus - Agravante: Carlos Roberto Deneszczuk Antonio - 
Agravado: Igb Eletronica S.a - Agravado: Empresa Brasileira 
de Tecnologia Digital Ltda. - Agravado: Instituto de Pericias da 
Amazonia - Inpeam - Ficam INTIMADOS, no prazo legal, do(a) 
despacho/decisão de " s. 3918/3921.(NÃO ADMITO O RECURSO 
ESPECIAL), - Advs: Carlos Roberto Deneszczuk Antonio (OAB: 
146360/SP) - Elaine Carnavale Bussi (OAB: 272431/SP) - Gilberto 
Giansante (OAB: 76519/SP) - Paulo Ricardo Dahrouge Alecrim 
(OAB: 11868/AM) - Ed. Des. Arnoldo Péres, 1º andar

Nº 4004394-04.2017.8.04.0000 - Procedimento Investigatório 
Criminal (PIC-MP) - Manaus - Requerente: Ministério Público do 
Estado do Amazonas - Requerido: Frank Luiz da Cunha Garcia - 
Ficam INTIMADOS, no prazo legal, do(a) despacho/decisão de " s. 
8007/8010. - Advs: Pedro Bezerra Filho (OAB: 78/MP) - Francisco 
Charles Cunha Garcia Junior (OAB: 4563/AM) - Juliana Chaves 
Coimbra Garcia (OAB: 4040/AM) - Ed. Des. Arnoldo Péres, 1º 
andar

Nº 4005769-06.2018.8.04.0000 - Agravo de Instrumento - 
Manaus - Agravante: Itaú Unibanco S/A - Agravada: Jandyra 
Logatto Ignácio de Souza - Ficam INTIMADOS, no prazo legal, 
do(a) despacho/decisão de " s. 259/261. - Advs: Karina de Almeida 
Batistuci (OAB: 685A/AM) - Marcelo de Figueiredo Arruda (OAB: 
4505/AM) - Ed. Des. Arnoldo Péres, 1º andar

Nº 4006046-22.2018.8.04.0000 - Agravo de Instrumento - 
Manaus - Agravante: Hapvida Assistencia Medica Ltda - Agravada: 
Adriana Cristina Modesto Santos - DECISÃO: �Diante do exposto, 
inde� ro pedido formulado no petitório de " s. 5/56, em possível 
afronta ao princípio do duplo grau de jurisdição. Na oportunidade, 
determino que os autos � quem na Secretaria para aguardar 
o julgamento em sessão plenária pelo colegiado. Cumpra-se. 
Intimem-se.� - Advs: Aline Carvalho Borja (OAB: 18267/CE) - 
Francisco Jose Almeida Severiano (OAB: 21834/CE) - Luiz Carlos 
Vidal Maia Júnior (OAB: 20266/CE) - Ronaldo da Silva Bezerra 
(OAB: 21197/CE) - Rachel Feitosa Pontes (OAB: 24441/CE) - Sílvia 
Letícia Ferreira da Silva (OAB: 23717B/CE) - Isaac Costa Lázaro 
Filho (OAB: 18663/CE) - Laura Maria Amaro Martins (OAB: 22874/
CE) - Hugo Leonardo Pegado Benicio (OAB: 5526/CE) - Gustavo 
Amaral Pinheiro da Silva (OAB: 9742/PA) - Leonardo Amaral 
Pinheiro da Silva (OAB: 8699/PA) - Marcos Antonio Vasconcelos 
(OAB: 5794/AM) - Ed. Des. Arnoldo Péres, 1º andar

Nº 4006046-22.2018.8.04.0000 - Agravo de Instrumento - 
Manaus - Agravante: Hapvida Assistencia Medica Ltda - Agravada: 
Adriana Cristina Modesto Santos - Ficam INTIMADOS, no prazo 
legal, do(a) despacho/decisão de " s. 163/166.(NÃO ADMITO 
O RECURSO ESPECIAL), - Advs: Aline Carvalho Borja (OAB: 
18267/CE) - Francisco Jose Almeida Severiano (OAB: 21834/
CE) - Luiz Carlos Vidal Maia Júnior (OAB: 20266/CE) - Ronaldo 
da Silva Bezerra (OAB: 21197/CE) - Rachel Feitosa Pontes (OAB: 
24441/CE) - Sílvia Letícia Ferreira da Silva (OAB: 23717B/CE) - 
Isaac Costa Lázaro Filho (OAB: 18663/CE) - Laura Maria Amaro 
Martins (OAB: 22874/CE) - Hugo Leonardo Pegado Benicio (OAB: 
5526/CE) - Gustavo Amaral Pinheiro da Silva (OAB: 9742/PA) 
- Leonardo Amaral Pinheiro da Silva (OAB: 8699/PA) - Marcos 
Antonio Vasconcelos (OAB: 5794/AM) - Ed. Des. Arnoldo Péres, 
1º andar

DECISÃO MONOCRÁTICA

Nº 0000062-91.2019.8.04.0000 - Embargos de Declaração 
Cível - Manaus - Embargante: Vinícius de Melo Silveira - 
Embargado: O Estado do Amazonas - Ficam INTIMADOS, no 
prazo legal, do(a) despacho/decisão de " s. 69/72 (NÃO ADMITO 
O RECURSO ESPECIAL). - Advs: Carmem Valérya Romero 
Salvioni (OAB: 6328/AM) - Ingrid Khamylla Monteiro Ximenes 
de Sousa (OAB: 3629/AM) - Dra. Sandra Cal Oliveira - Ed. Des. 
Arnoldo Péres, 1º andar

Nº 0000202-28.2019.8.04.0000 - Embargos de Declaração 
Cível - Manaus - Embargante: Fundação de Vigilância Em Saúde 
- Fvs - Embargado: Sindicato dos Trabalhadores Em Controle 
e Combate de Endemias No Estado do Amazonas - Ficam 
INTIMADOS, no prazo legal, do(a) despacho/decisão de " s. 
164/167 (ADMITO O RECURSO ESPECIAL). - Advs: Alcineia da 
Silva Rodrigues (OAB: 3887/AM) - Wellington Filgueira Sampaio 
(OAB: 5308/AM) - Tibiriçá Valério de Holanda Filho (OAB: 7159/
AM) - José Carlos Valim (OAB: 2095/AM) - Alex Mendes dos 
Santos (OAB: 7308/AM) - Ed. Des. Arnoldo Péres, 1º andar

Nº 0000560-90.2019.8.04.0000 - Embargos de Declaração 
Cível - Manaus - Embargante: Edjan da Cunha Carneiro 
- Embargante: Dilson Venceslau de Souza - Embargante: 
Edimilson Fonseca - Embargante: Wilson Marques da Costa 
- Embargante: Euclides Cintra de Vasconcelos - Embargado: 
O Estado do Amazonas - Ficam INTIMADOS, no prazo legal, 
do(a) despacho/decisão de " s. 48513/48521 (NÃO ADMITO 
O RECURSO ESPECIAL e NÃO ADMITO O RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO). - Advs: Martha Mafra Gonzalez (OAB: 
4103/AM) - Ernando Simião da Silva Filho (OAB: 9069/AM) - Ed. 
Des. Arnoldo Péres, 1º andar

Nº 0001363-44.2017.8.04.0000 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Benjamin Constant - Requerente: Ministério Público 
do Estado do Amazonas - Segundo Grau Criminal - Requerido: 
David Nunes Bemerguy - Ficam INTIMADOS, no prazo legal, 
do(a) despacho/decisão de " s. 869/872.(ADMITO O RECURSO 
ESPECIAL), - Ed. Des. Arnoldo Péres, 1º andar

SECRETARIA DA CENTRAL DE PRECATÓRIOS

Listagem em ordem cronológica dos precatórios dos 

entes públicos devedores

Secretaria da Central de Precatórios

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
Desembargador Yedo Simões de Oliveira, no uso de  suas 
atribuições e em cumprimento ao que determina o artigo 45 da 
Resolução n.º 003/2014 do Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas,  torna pública a Listagem de Precatórios do Município 
de Itapiranga e da Fundação Centro de Controle de Oncologia do 
Estado do Amazonas - FCECON, por ordem cronológica, existentes 
nesta Corte, elaborada nos termos do art. 4.º, parágrafo primeiro, 
da Resolução n.º 115, de 29 de junho de 2010, do Conselho 
Nacional de Justiça.

Manaus, 10 de setembro de 2019.
.
Republicada por ter sido disponibilizada com incorreção 

no Diário da Justiça Eletrônico de 30.08.2019.
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